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Objetivo: Analisar métodos de resolução de controvérsias, tais como 
mediação, conciliação e arbitragem como viabilizadoras do acesso à justiça. 
Refletir sobre a desjudicialização vivenciada no estado de Goiás, 
principalmente a partir de resultados obtidos no 3º Centro Judiciário e Solução 
de Conflitos e Cidadania da Pontifícia Universidade Católica de Goiás. Método: 
Utilizou-se do método dialético para desenvolvimento do trabalho científico e 
pesquisa de campo no 3º Centro Judiciário e Solução de Conflitos e Cidadania 
da Pontifícia Universidade Católica de Goiás. Resultados: A desjudicialização 
surge como um relevante instrumento capaz de proporcionar a redução do 
volume de processos, de modo a desobstruir o Poder Judiciário e auxiliá-lo, 
para que preste a tutela jurisdicional pretendida. A partir da Resolução 125 de 
2010 do Conselho Nacional de Justiça notou-se a importância de se valorizar 
os organismos que proporcionam distribuição da justiça e do monopólio Estatal, 
passando-se à instalação de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania (CEJUSC). Trata-se de uma mudança de paradigmas sobre a 
função social do direito em garantir a pacificação e justiça social, em razão da 
utilização de meios alternativos de solução de controvérsias. Conclusão: Em 
atendimento à Resolução do CNJ, em Goiás, atualmente, há quarenta e quatro 
CEJUSCs instalados. Sendo que dentre estes destaca-se a experiência do 3º 
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da Pontifícia 
Universidade Católica de Goiás (PUC Goiás), que embora, recentemente 
criado (em 2013), já recebeu premiação do próprio CNJ reconhecendo a 
excelência de suas atividades.A sociedade precisa de alternativas amplas para 
a solução dos seus conflitos de interesse e o CEJUSC deve ser estimulado, 
pois comprovadamente desafoga o Poder Judiciário. 
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